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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SÃO JOÃO – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

Processo: 0000776-12.2023.8.16.0183 

Recuperandas: Grupo Translaura 

 

 

M. MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, já 

qualificada nos autos em epígrafe, por intermédio de seu representante legal e 

profissional responsável, nos termos do artigo 21, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, 

Dr. MARCIO ROBERTO MARQUES, igualmente já qualificado, nos autos em epígrafe, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento à 

intimação de mov. 293, expor e requerer o que segue. 

 

Inicialmente, esta Administradora Judicial manifesta 

ciência do teor da decisão de mov. 275.1, a qual declarou a essencialidade dos 

veículos de propriedade fiduciária dos Credores Banco Volkswagen S.A. e Banco 

Volvo (Brasil) S/A, os quais são objeto de discussão na seara recursal. De igual forma, 

ciente da prorrogação do stay period por mais 180 (cento e oitenta) dias, com 

efeitos retroativos a 08/01/2024, assim como da Convocação da Assembleia Geral 

de Credores, em decorrência da apresentação das objeções ao Plano de 

Recuperação Judicial pelos Credores Banco Volvo (Brasil) S.A., Cooperativa de 

Crédito, Poupança e Investimento Iguaçu (Sicredi Iguaçu PR/SC/SP) e Itaú Unibanco 

S.A., as quais tramitam em autos apartados (n.º 0002615-72.2023.8.16.0183, 0002614-

87.2023.8.16.0183 e 0002509-13.2023.8.16.0183, respectivamente), conforme 

determinado por este d. Juízo na decisão de mov. 45.1, item “I.3”, a qual foi mantida 

através da decisão de mov. 226.1, item “d)”. 

 

Devidamente intimada, esta AJ passa à manifestação nos 

seguintes termos. 
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I – DA NECESSIDADADE DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

 

Conforme preceitua o art. 561 da Lei nº 11.101/2005, diante 

da apresentação pelos Credores de Objeção ao Plano de Recuperação Judicial, 

surge como exigência a convocação de Assembleia Geral de Credores para que os 

credores deliberem acerca da aprovação, rejeição ou modificação do PRJ, 

conforme bem observado por este d. Juízo na decisão de mov. 275.1. 

 

Desta forma, considerando que o edital a que se refere o 

art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005 foi publicado em 27 de setembro de 2023 (veiculado 

em 26 de setembro de 2023) no Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná, 

edição n.º 3522, o prazo para apresentação das referidas objeções ao PRJ culminou 

no dia 26 de setembro de 2023. 

 

II – DO PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Em consonância com o anteriormente exposto na 

presente manifestação, esta Administradora Judicial compactua do entendimento 

deste d. Juízo e não apresenta nenhum óbice quanto a realização da Assembleia 

Geral de Credores o mais breve possível para que o presente processo de 

soerguimento tenha sua regular marcha processual. 

 

Por tais motivos, esta Administradora Judicial indica as 

datas de 05/04/2024, às 14h, em primeira convocação, e 12/04/2024, às 14h, em 

segunda convocação para realização do conclave previsto no art. 36 da Lei 

11.101/2005, na modalidade VIRTUAL, utilizando-se a plataforma para reuniões 

virtuais, Assemblex2. 

 
1 Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz convocará a assembleia-

geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação. 
2 Assemblex Ltda., inscrita no CNPJ nº 24.092.269/0001-03, com sede localizada na Av. Rio Branco, 404, Torre II, sala 

1203, Centro, CEP 88015-200, Florianópolis – SC. Empresa especializada na automação de Assembleias Gerais de 

Credores de Recuperações Judiciais. 
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Importante mencionar que com a novel redação da Lei 

11.101/2005, promovida pela Lei 14.112/2020, a possibilidade de realização de AGC 

em ambiente virtual foi inserida na mencionada lei de regência, conforme redação 

do art. 39, § 4º, inciso II. Confira-se: 

 
Art. 39. [...] 

§4º Qualquer deliberação prevista nesta Lei a ser realizada por 

meio de assembleia-geral de credores poderá ser substituída, 

com idênticos efeitos, por:  

II - Votação realizada por meio de sistema eletrônico que 

reproduza as condições de tomada de voto da assembleia-

geral de credores; 

 

Salienta que, para devida segurança jurídica do ato, a 

plataforma eletrônica comportará a escorreita identificação dos credores 

participantes, bem como haverá espaço e ferramentas para que as manifestações 

de vontade sejam exteriorizadas no ambiente virtual, inclusive com abertura de 

microfone no decorrer do conclave, além da possibilidade de visualização e 

compartilhamento de eventuais documentos necessários. 

 

Ainda, esta Administradora Judicial se compromete a 

apresentar os relatórios contendo o quórum de instalação e de votação nominal de 

todos os credores presentes, a ata da assembleia, bem como informações adicionais 

que sejam necessárias, tudo em consonância ao princípio da transparência. 

 

Outrossim, cumpre salientar que a plataforma viabilizará o 

exercício do direito dos credores em apreciar o Plano de Recuperação Judicial 

proposto, respeitando o direito de participação, voz e voto dos credores, bem como 

permitirá o acompanhamento do conclave por ouvintes, atendendo plenamente 

aos objetivos da Lei 11.101/2005. 

 

Destarte, esta Administradora Judicial disponibilizará 

TERMINAIS DE ACESSOS em suas unidades localizadas na cidade de Curitiba/PR e 

Maringá/PR, àqueles credores que não possuírem acesso à internet, e-mail válido ou 
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que possuam dificuldades de manuseio do meio digital para o devido ingresso na 

plataforma digital a ser realizada para a referida Assembleia Geral de Credores, os 

quais serão auxiliados por colaboradores da AJ, nos seguintes endereços: 

 

Unidade Curitiba/PR: Av. Cândido de Abreu, n.º 776, sala 

1306, Edifício World Business, Centro, na cidade de 

Curitiba/PR, CEP 80.530-000; 

 

Unidade Maringá/PR: Avenida Mauá, n.º 2720, Sl. 04, Zona 

03, na cidade de Maringá/PR, CEP 87.050-020. 

 

Todos os Credores que possuírem interesse em utilizar dos 

terminais de acesso nas unidades desta Administradora Judicial, deverão comunicar 

previamente através do e-mail credenciamento@marquesadmjudicial.com.br, pelos 

telefones (44) 3226-2968 / (41) 3206-2754 / (44) 9 9127-2968 / (41) 9 9189-2968 – estes 

dois últimos pelo aplicativo de mensagens WhatsApp, ou pessoalmente nos 

endereços desta Administradora indicados supra, com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias úteis da realização do ato assemblear, a fim de que haja tempo hábil 

para providenciar as medidas de acesso necessárias. 

 

Ressalta que o ato assemblear poderá ser acompanhado 

ao vivo por terceiros interessados através dos canais do Youtube desta 

Administradora Judicial 

https://www.youtube.com/@marquesadministracaojudici9807, bem como do canal 

da Assemblex https://www.youtube.com/@AssemblexBrRecuperacaoJudicial. O ato 

ficará disponível para acesso nos referidos canais, mesmo após findada a 

transmissão ao vivo. 

 

Salienta-se que todas as orientações imprescindíveis para 

o acesso e participação do ato virtual serão comunicadas aos credores e 

interessados, de forma pormenorizada, via e-mail, telefone e no site desta 

Administradora Judicial (www.marquesadmjudicial.com.br). 
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Em havendo anuência de Vossa Excelência quanto as 

datas e modalidade de realização da AGC indicadas alhures, desde já, se apresenta 

a MINUTA em formato PDF do “EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL VIRTUAL 

DOS CREDORES, TERCEIROS E INTERESSADOS, NOS AUTOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

N.º 0000776-12.2023.8.16.0183, DAS RECUPERANDAS ELIANE VISNIESKI TRANSPORTES 

(CNPJ n.º 30.681.500/0001-05), TRANSLAURA - TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. 

(CNPJ n.º 33.927.775/0001-66), CREMILSON VALDEMIR VOLPATTO - LTDA (CNPJ n.º 

36.603.327/0001-03) e CREMILSON VALDEMIR VOLPATTO - LTDA (CNPJ n.º º 

36.603.327/0002-86) – GRUPO TRANSLAURA.”. 

 

Cumpre informar, que já fora remetido à secretaria deste 

Juízo, por e-mail, no endereço eletrônico sj-ju-sccrda@tjpr.jus.br, a minuta em arquivo 

editável (Word) do referido edital, conforme comprovante de envio anexo, de modo 

que REQUER a determinação à esta Secretaria, para que seja efetuada sua 

formatação e encaminhamento para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA com a 

máxima brevidade possível. 

 

Após a publicação no Diário da Justiça, requer esta 

Administradora Judicial, a intimação das Recuperandas para que procedam com a 

devida afixação do edital em sua sede e filiais, comprovando, posteriormente, o 

cumprimento de tal ato nos presentes autos, conforme previsão do art. 36, § 1º, da 

Lei 11.101/2005. 

 

Ato subsequente, esta AJ providenciará o envio de 

notificações a todos os credores, por meio de correspondência com aviso de 

recebimento e via e-mail, informando acerca da designação da Assembleia Geral 

de Credores virtual, bem como disponibilizará referido edital em seu site 

www.marquesadmjudicial.com.br para maior publicidade do ato. 
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Por fim, esta Administradora Judicial permanece à 

disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas sobre o processo. 

 

Curitiba/PR, 21 de fevereiro de 2024. 

 

M. MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

CNPJ Nº 07.166.865/0001-71 | OAB/PR Nº 6.195 

Representante: MARCIO ROBERTO MARQUES 

OAB/PR n° 65.066 | OAB/SP 459.319 
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